
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 	:;12 	1.261/85 

de 18 de setembro de 1985 

"autoriza o Vuniciplo de Santa 1;:ita doar ao P.a. 
trimBnio do Estado de pinas Gerais uma área de 

4.063,32 o' para construção do prédio da Escola 

Estadual Dr. Luiz Pinto de Almeida e, contém ou 

tras providancias". 

O Povo do Yunicfplo de Santa Vita do Sapucal, par 

seus representantes decretam, e eu, Prefeito Municipal, sanciono ase 

guinte Leis 

Art. 12 - Fica o Poder Pdblico ”unicipal autorizado a doar 

ao Patrimônio do Estado de Minas Gerais, una área de 4.063,32=2, si-

tuada entre as ruas Juca Castelo, Jose Pinto Vilela, Prederico .da=i 

e Uorãcio Capistrano, localizada no Loteamento "Casa delator*, no pe 

M=etro urbano desta cidade, sendo 3.463,32n2, adquiridos ã Walter e 

Francisco ratragrano, e 600 n2  referente ao imóvel que teria a deno-

oina00 de rua Francisco Pisserchio, projetada, tudo conforme a egeri 
tura a ser lavrada e projeto de Loteamento aprovado pela Yunicipali. 

dade, podendo o Chefe do Executivo Punicipal, para cumprimento do ob-

jetivo acima assinar promessa de don3o e outorgar e assinar escritu-

ra pública de doaç'ão, bem como todos os demais documentos necessários 

impondo condiOes e declarar a finalidade e, ainda, estipular prazo / 

para cumprimento do objetivo da doação. 

Art. 22 - A referida doa0o tem como fanica e exclusiva fina 

lidade a construção de prédio da Escola Estadual Dr. Luiz Pinto de Al 

meida. 

Art. 32 R vogadas as disposiOes em contrario, entrará es 

ta lei em vigor na data de sua publica40. 

I ST: 

Prefeitura Vunicipal ee santa 

boro de 1985. 

,>w)-va 
Dr. PAULO PREMACO TOLEDO 

.prefeito Inan. em exercício. 
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